
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.664.205 - SP (2017/0070252-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : JOANA VENANCIA DE JESUS - INTERDITO
ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES  - SP151205 
REPR. POR : BENEDITA FRANCISCA CIRINA GARCIA - 

CURADOR
ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES E OUTRO(S) - 

SP151205 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos. 

Torno sem efeito a decisão de fls. 750/754e, proferida por lapso, restando 

prejudicada a análise do agravo interno de fls. 759/817e. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 64, 

XII, do RISTJ.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento do Recurso 

Especial de fls. 566/607e.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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